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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 219/2014
OBJETO: seleção de propostas visando à contratação de 
empresa para manutenção do sistema de ar condicionado 
central e aparelho Split 48.000 btus do Teatro Municipal 
de Toledo-PR pelo período de 12 (doze) meses. DATA 
DE ABERTURA: 28 DE AGOSTO DE 2014, às 15h30min. 
VALOR MÁXIMO: R$ 20.400,00 (vinte mil quatrocentos 
reais).

PREGÃO PRESENCIAL N° 222/2014
OBJETO: seleção de propostas visando à contratação de 
empresa especializada em arbitragem esportiva para a 
realização de 46 (quarenta e seis) jogos do Campeonato de 
Futebol do Jardim Panorama II, conforme Lei “R” nº 36 de 
08 de abril de 2014; contratação de empresa para confecção 
de convites e serviços de confeitaria paa a 12ª Edição do 
Casamento Coletivo Civil e contratação de empresa para 
confecção de placas indicativas a serem utilizadas nos 
Cemitérios Municipais Cristo Rei e Jardim da Saudade.  
DATA DE ABERTURA: 04 DE SETEMBRO DE 2014, 
às 08h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 9.742,50 (nove mil 
setecentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos).

TOMADA DE PREÇOS N° 070/2014
OBJETO: contratação de empresa para realizar serviços 
de análise de controle e qualidade dos produtos da 
Farmácia de Manipulação do Município de Toledo. DATA 
DE ABERTURA: 10hs00min do dia 03 de SETEMBRO de 
2014. VALOR MÁXIMO: R$ 5.577,80 (cinco mil quinhentos 
e setenta e sete reais e oitenta centavos).

CONCORRÊNCIA N° 016/2014
OBJETO: serviços de publicidade prestados por agência 
de propaganda, compreendendo: a) planejamento, estudo, 
concepção, criação, execução interna, supervisão da 
execução externa e distribuição de campanhas, peças 
e materiais publicitários; b) elaboração de marcas, de 
expressões de propaganda, de logotipos e de outros 
elementos de comunicação visual. c) pesquisas de opinião 
pública e outras ações destinadas a orientar, subsidiar 
ou complementar os esforços publicitários. DATA DE 
ABERTURA: 08h30min do dia 06 de OUTUBRO de 2014. 
VALOR MÁXIMO: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
-O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 
Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, 
de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-
1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br 

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE LEILÃO SOB Nº 

001/2013
A Comissão de Licitações, constituída por Norisvaldo 

Penteado de Souza - leiloeiro e membros Elói Luiz Pierozan 
e Ademar Alcindo Roehrs, comunica aos proponentes 
interessados que após análise e verificação lances 
apresentados na licitação mencionada, os vencedores 
foram os seguintes para seus respectivos lotes:
LOTE Nº. 01 – Carlos Sikora, pelo valor de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais)

LOTE Nº. 02 – Paulo Henrique Gomes, pelo valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais)
LOTE Nº. 03 – Nilson Fonseca, pelo valor de R$ 12.840,50 
(doze mil oitocentos e quarenta reais e cinqüenta centavos)
LOTE Nº. 04 – Josnei Scuzziato, pelo valor de R$ 7.700,00 
(sete mil e setecentos reais)
LOTE Nº. 05 – Lourival da Mata, pelo valor de R$ 39.350,00 
(trinta e nove mil trezentos e cinqüenta reais)
LOTE Nº. 06 – Carlos Sikora, pelo valor de R$ 2.850,00 (dois 
mil oitocentos e cinqüenta reais)
LOTE Nº. 07 – Carlos Sikora, pelo valor de R$ 2.650,00 (dois 
mil seiscentos e cinqüenta reais)
LOTE Nº. 08 – Carlos Sikora, pelo valor de R$ 3.450,00 (três 
mil quatrocentos e cinqüenta reais)
LOTE Nº. 10 – Carlos Sikora, pelo valor de R$ 3.500,00 (três 
mil e quinhentos reais)
LOTE Nº. 11 – Josnei Scuzziato, pelo valor de R$ 2.000,00 
(dois mil reais). 
Para o LOTE 12 não houve arrematante.
A pedido do Departamento de Patrimônio o LOTE 9 foi 
retirado do leilão.

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório. Toledo, 14 de Agosto de 2014.

NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA
LEILOEIRO

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE LEILÃO SOB Nº 

001/2014 - FUNREBOM
A Comissão de Licitações, constituída por Norisvaldo 

Penteado de Souza - leiloeiro e membros Elói Luiz Pierozan 
e Ademar Alcindo Roehrs, comunica aos proponentes 
interessados que após análise e verificação lances 
apresentados na licitação mencionada, os vencedores 
foram os seguintes para seus respectivos lotes:
LOTE Nº. 01 – Alessandro Recco Sobczak, pelo valor de R$ 
10.700,00 (dez mil e setecentos reais).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório.  Toledo, 14 de Agosto de 2014.

NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA
LEILOEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
AUTO DE INFRAÇÃO 035/2014

Na data de 19 de maio de 2014, verificou-se que o Sr Olair 
Gelson Forster, proprietário do imóvel de cadastro 14093, 
localizado no setor 805, quadra 022, lote 318, realizou o 
corte não autorizado de duas árvores, no passeio do imóvel 
supracitado; infração capitulada no Artigo 50, inciso I, da Lei 
2.154/2013. O infrator fica intimado a pagar multa de Vinte 
Unidades de Referência de Toledo, totalizando mil cento e 
quarenta e um reais e vinte centavos, ou apresentar defesa 
no prazo de quinze dias, a partir da data de publicação do 
presente auto.

Marta Cecato Armando
Fiscal em Meio Ambiente

Secretaria Municipal do Meio Ambiente - Toledo-PR
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279270PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 

ABE7591 116100E004973762 01/08/2014 55411

ABK9065 116100E004717495 02/08/2014 60501

ABL2057 279270A000048114 08/08/2014 51930

ADZ4127 116100E004508898 09/08/2014 58191

AEZ2277 279270A000048111 11/08/2014 55090

AFX3532 116100E004973760 01/08/2014 70561

AHM7314 116100E004718918 04/08/2014 70561

AJT1983 279270A000048115 08/08/2014 51851

AJT2226 116100E004973418 05/08/2014 55680

ALA1747 116100E003517589 02/08/2014 60501

ALW1378 116100E003517588 02/08/2014 57380

AMM9735 116100E004719227 01/08/2014 60501

ANG2401 279270A000048105 05/08/2014 73662

ANJ8028 279270A000039446 12/08/2014 73662

AOW1925 116100E004973761 01/08/2014 55250

APF3259 279270A000048107 05/08/2014 57200

APJ1523 279270A000048112 07/08/2014 51851

APJ8603 116100E004973757 01/08/2014 54600

APS4603 279270A000048108 06/08/2014 54790

APS4603 279270A000048113 06/08/2014 55500

APU3284 279270A000046736 21/07/2014 73662

AQG7735 279270A000048104 05/08/2014 54870

AQM9673 279270A000048121 12/08/2014 70481

AQQ3797 279270A000046740 06/08/2014 55411

ARX3624 116100E004973767 09/08/2014 56731

ASN8935 279270A000046739 06/08/2014 55411

AVS9330 116100E004719974 08/08/2014 60501

AWF4839 116100E004973765 01/08/2014 70561

AWZ5329 279270A000048119 11/08/2014 60501

AYA9240 116100E003724677 04/08/2014 61300

BRM1161 279270A000048106 05/08/2014 73662

CCE7969 279270A000048110 08/08/2014 54870

CNS6857 116100E004973763 01/08/2014 55411

DCI1878 116100E004719973 08/08/2014 70561

DDS6630 279270A000048116 08/08/2014 61220

DIO3067 279270A000046738 06/08/2014 55415

EBE5304 279270A000046737 21/07/2014 73662

ENQ1261 116100E003724672 03/08/2014 60502

EPP6170 279270A000039447 09/08/2014 51851

KGC4381 116100E004973772 09/08/2014 60501

KGC4381 116100E004973771 09/08/2014 56731

LNQ6781 279270A000048117 08/08/2014 51851

LOB5406 116100E004717999 04/08/2014 55250

LWB9051 279270A000046735 21/07/2014 55415

OLJ0381 279270A000048109 07/08/2014 55500

Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a 

autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor 

infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DEPTRANS até 29/09/2014.
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279270PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração

ABC0497 279270F000031039 31/05/2014 74630

ABL1666 279270A000020529 05/06/2014 73662

ABP6118 279270NIC0006738 13/08/2014 50020

ABY4099 279270F000031025 31/05/2014 74550

ACH0224 279270F000031029 31/05/2014 74550

ACL9595 279270F000031041 31/05/2014 74550

ADE4443 279270F000030990 29/05/2014 74550

ADI0343 279270F000031019 30/05/2014 74550

AFF1525 279270F000030968 29/05/2014 74630

AFL7125 279270F000030977 29/05/2014 74550

AFM7764 279270F000030964 29/05/2014 74550

AFZ1018 279270F000031001 30/05/2014 74550

AGD7004 279270NIC0006734 13/08/2014 50020

AGJ5321 279270F000031026 31/05/2014 74550

AHM4118 279270F000031033 31/05/2014 74630

AHW3378 279270F000030971 29/05/2014 74550

AIL5427 279270F000030993 29/05/2014 74550

AIL8991 279270F000030982 29/05/2014 74550

AIO0311 279270F000031009 30/05/2014 74550

AJH4612 279270F000030989 29/05/2014 74630

AKD6461 279270F000031022 30/05/2014 74550

AKE2087 279270F000030975 29/05/2014 74550

AKE8420 279270F000030972 29/05/2014 74550

AKE8420 279270NIC0006718 13/08/2014 50020

ALJ0093 279270NIC0006713 13/08/2014 50020

ALJ4905 279270NIC0006707 13/08/2014 50020

ALV7157 279270F000031008 30/05/2014 74550

AMD2054 279270NIC0006723 13/08/2014 50020

AMD4230 279270F000031004 30/05/2014 74550

AME0127 279270F000031037 31/05/2014 74550

AMF4165 279270F000031002 30/05/2014 74550

ANB3534 279270NIC0006697 13/08/2014 50020

AND7093 279270F000030969 29/05/2014 74550

ANL3507 279270A000037403 17/05/2014 52070

ANL7994 279270NIC0006733 13/08/2014 50020

ANV1433 279270NIC0006726 13/08/2014 50020

AOG3054 279270NIC0006708 13/08/2014 50020

AOK9605 279270F000030992 29/05/2014 74550

APB0932 279270F000030984 29/05/2014 74550

APB1296 279270NIC0006700 13/08/2014 50020

APM1190 279270F000031018 30/05/2014 74550

AQH3667 279270NIC0006699 13/08/2014 50020

AQJ5090 279270F000030995 29/05/2014 74550

AQS7089 279270F000031013 30/05/2014 74550

AQX4885 279270F000030994 29/05/2014 74550

AQX9142 279270NIC0006709 13/08/2014 50020

ARI3160 279270NIC0006721 13/08/2014 50020

ARL0422 279270F000031016 30/05/2014 74630

ARN5291 279270F000031021 30/05/2014 74550

ARR0588 279270NIC0006739 13/08/2014 50020

ARR8912 279270A000020530 05/06/2014 60412

ARV6478 279270NIC0006730 13/08/2014 50020

ASL1845 279270F000030978 29/05/2014 74550

ASS8489 279270F000030985 29/05/2014 74550

ASS8489 279270F000030983 29/05/2014 74550

ASV8483 279270F000030962 29/05/2014 74550

Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a 

penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª 

oferecer recurso contra a infração junto à DEPTRANS até 03/10/2014, o qual será remetido à JARI 

para julgamento.
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ATD1196 279270NIC0006720 13/08/2014 50020

ATE0270 279270F000031015 30/05/2014 74550

ATL6234 279270NIC0006703 13/08/2014 50020

ATU4537 279270NIC0006731 13/08/2014 50020

ATU9980 279270F000030966 29/05/2014 74550

ATX7573 279270F000030991 29/05/2014 74550

ATY5763 279270F000030988 29/05/2014 74550

AUG6342 279270NIC0006714 13/08/2014 50020

AUG6342 279270NIC0006696 13/08/2014 50020

AUI8089 279270F000030961 29/05/2014 74550

AUO0331 279270NIC0006725 13/08/2014 50020

AUO8948 279270NIC0006698 13/08/2014 50020

AUW4997 279270F000031014 30/05/2014 74550

AVB2475 279270A000046963 04/06/2014 60501

AVI0173 279270F000031030 31/05/2014 74550

AVI5088 279270NIC0006715 13/08/2014 50020

AVJ3023 279270F000030981 29/05/2014 74550

AVZ1756 279270F000030987 29/05/2014 74550

AWC4120 279270F000030967 29/05/2014 74550

AWD2275 279270A000020531 10/06/2014 55500

AWE4432 279270NIC0006701 13/08/2014 50020

AWG2662 279270F000031028 31/05/2014 74550

AWG3958 279270F000030998 30/05/2014 74550

AWJ0056 279270F000030996 30/05/2014 74550

AWJ1795 279270F000031020 30/05/2014 74550

AWQ9476 279270NIC0006722 13/08/2014 50020

AWR9917 279270NIC0006717 13/08/2014 50020

AWT2280 279270NIC0006728 13/08/2014 50020

AXA9481 279270NIC0006729 13/08/2014 50020

AXN5280 279270NIC0006736 13/08/2014 50020

AXN7613 279270NIC0006737 13/08/2014 50020

AXQ0958 279270A000020528 23/05/2014 56731

AXT3525 279270NIC0006716 13/08/2014 50020

AYC2051 279270F000030999 30/05/2014 74550

AZJ2204 279270F000031005 30/05/2014 74550

AZJ7575 279270F000030986 29/05/2014 74550

AZP0609 279270A000046957 30/05/2014 54600

BBB9012 279270NIC0006705 13/08/2014 50020

BDI0212 279270NIC0006702 13/08/2014 50020

BDI0212 279270NIC0006732 13/08/2014 50020

BEE6050 279270NIC0006724 13/08/2014 50020

BEL5325 279270F000030970 29/05/2014 74550

BEM6941 279270NIC0006719 13/08/2014 50020

BMU1259 279270F000031010 30/05/2014 74550

BOQ6167 279270F000031034 31/05/2014 74550

BZH7630 279270F000030976 29/05/2014 74550

BZH7630 279270F000030974 29/05/2014 74630

CJO0344 279270F000031023 30/05/2014 74550

CSI2062 279270F000030965 29/05/2014 74550

CXX7669 279270F000031032 31/05/2014 74550

DAD7454 279270F000031000 30/05/2014 74550

DFN2290 279270F000031006 30/05/2014 74550

DFN2290 279270F000031007 30/05/2014 74550

DJB6343 279270F000030997 30/05/2014 74550

DSI7294 279270NIC0006704 13/08/2014 50020

DWI3585 279270F000030973 29/05/2014 74550

GWX5522 279270F000031036 31/05/2014 74550

HEO8291 279270A000046958 06/06/2014 54522

HHN4842 279270F000030979 29/05/2014 74550

HHN4842 279270F000030980 29/05/2014 74550

HNA5080 279270NIC0006706 13/08/2014 50020

HWZ7661 279270F000031011 30/05/2014 74550

IGC8242 279270NIC0006727 13/08/2014 50020
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JDZ5067 279270F000031031 31/05/2014 74550

JFN7560 279270F000031040 31/05/2014 74550

JTC7086 279270F000031042 31/05/2014 74550

KOM8734 279270NIC0006735 13/08/2014 50020

LKJ8333 279270F000031003 30/05/2014 74550

LYK2207 279270F000031017 30/05/2014 74630

LYM0110 279270NIC0006711 13/08/2014 50020

LYM0110 279270NIC0006710 13/08/2014 50020

LYM0110 279270NIC0006712 13/08/2014 50020

MFN7638 279270F000031024 30/05/2014 74630

MFZ8318 279270F000030960 29/05/2014 74550

MGN6570 279270NIC0006740 13/08/2014 50020

MGP0814 279270F000031027 31/05/2014 74550

MGP0814 279270F000030959 29/05/2014 74550

MOM2122 279270F000031038 31/05/2014 74550

NPS0816 279270F000030963 29/05/2014 74550

NTD5158 279270F000031035 31/05/2014 74550

279270PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração

AHT3637 279270NIC0006695 12/08/2014 50020

AKE8420 279270NIC0006689 12/08/2014 50020

AKE8420 279270NIC0006693 12/08/2014 50020

AOV3223 279270NIC0006682 12/08/2014 50020

ATL2728 279270NIC0006687 12/08/2014 50020

AUG6342 279270NIC0006684 12/08/2014 50020

AUG6342 279270NIC0006683 12/08/2014 50020

AUG6342 279270NIC0006685 12/08/2014 50020

AUG6342 279270NIC0006692 12/08/2014 50020

AWY6187 279270NIC0006691 12/08/2014 50020

BEO1003 279270NIC0006694 12/08/2014 50020

DAY9494 279270NIC0006690 12/08/2014 50020

DFO7241 279270NIC0006688 12/08/2014 50020

DFU5066 279270NIC0006686 12/08/2014 50020

Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a 

penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª 

oferecer recurso contra a infração junto à DEPTRANS até 02/10/2014, o qual será remetido à JARI 

para julgamento.
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279270PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 

AAA3612 279270A000047900 08/08/2014 51851

ABI5019 279270A000047188 01/08/2014 61220

ABJ1074 279270A000047167 21/07/2014 54522

ACV9580 279270A000047196 01/08/2014 60501

AEI0485 279270A000047190 01/08/2014 60501

AFE2841 279270A000045883 31/07/2014 51851

AFP1816 279270A000047189 01/08/2014 60501

AGZ8839 279270A000045887 07/08/2014 51851

AHX4109 279270A000047180 31/07/2014 60501

AIK7127 279270A000047716 06/08/2014 55416

AJC7037 279270A000020541 04/08/2014 51851

AJS1110 279270A000045881 24/07/2014 73662

AKA9782 279270A000046844 04/08/2014 73662

AKJ1730 279270A000047896 08/08/2014 51851

AKN2477 279270A000047184 31/07/2014 60501

AKW8744 279270A000047895 08/08/2014 51851

ALQ8972 279270A000047197 01/08/2014 60501

AMT9410 279270A000047173 26/07/2014 55411

ANI2100 279270A000045885 02/08/2014 51851

ANS3338 279270A000047199 06/08/2014 73662

AOE4533 279270A000046841 05/08/2014 60412

AOI1796 279270A000046848 04/08/2014 51851

APF2239 279270A000047178 31/07/2014 55411

API3028 279270A000047171 25/07/2014 60501

API7783 279270A000047169 21/07/2014 52070

APV5730 279270A000047165 21/07/2014 55500

AQV0904 279270A000020543 05/08/2014 73662

ARN5824 279270A000047198 01/08/2014 60501

ARW7855 279270A000046845 04/08/2014 73662

ASG1692 279270A000047183 31/07/2014 60501

ASI9866 279270A000047898 08/08/2014 51851

ATE6185 279270A000047179 31/07/2014 60501

ATQ3896 279270A000045884 07/08/2014 51851

AUI0318 279270A000047181 31/07/2014 60501

AVA1340 279270A000046847 04/08/2014 51851

AVC1065 279270A000020542 05/08/2014 73662

AVF3477 279270A000047172 26/07/2014 55415

AVN6262 279270A000047182 31/07/2014 73662

AVQ1032 279270A000047892 08/08/2014 54284

AWA8406 279270A000047168 21/07/2014 60502

AWU7117 279270A000046846 04/08/2014 73662

AWY4539 279270A000047193 01/08/2014 60501

AWY4539 279270A000047194 01/08/2014 73662

AXN2269 279270A000045882 30/07/2014 58433

AXO2702 279270A000046839 05/08/2014 60412

AXO8875 279270A000047195 01/08/2014 60501

AXQ5870 279270A000020544 07/08/2014 56731

AXX9108 279270A000047899 08/08/2014 51851

CAS1376 279270A000047191 01/08/2014 60501

CSY0806 279270A000020545 07/08/2014 61300

CWU1375 279270A000047897 08/08/2014 51851

DFY0916 279270A000047185 31/07/2014 60501

DGA0741 279270A000046842 05/08/2014 73662

DQL8784 279270A000045888 07/08/2014 51851

EEX9667 279270A000047187 31/07/2014 60501

EUO1641 279270A000046850 09/08/2014 73662

Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a 

autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor 

infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DEPTRANS até 26/09/2014.
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FAR5837 279270A000046843 05/08/2014 73662

FFF2762 279270A000047192 01/08/2014 60501

HGX7565 279270A000047166 21/07/2014 55500

HQP0343 279270A000047174 29/07/2014 73662

HRF7177 279270A000047186 31/07/2014 60501

IMW3516 279270A000046838 07/08/2014 54600

IRH0027 279270A000046840 05/08/2014 60412

JGF9234 279270A000047893 08/08/2014 73662

KKL5594 279270A000047170 21/07/2014 55500

KXQ2283 279270A000047200 06/08/2014 60501

LXT3278 279270A000047720 11/08/2014 51851

LXT3278 279270A000047721 11/08/2014 69800

LXT3278 279270A000047718 11/08/2014 55415

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATO N° 67, de 14 de agosto de 2014

Exonera Oscar de Jesus Gaspar do cargo 
de Assessor de Gabinete.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de 
Toledo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XVI do artigo 42 do Regimento Interno, 
resolve:

Art. 1° - Exonerar, com efeitos a contar de 1º de 
setembro de 2014, Oscar de Jesus Gaspar, do cargo em 
comissão de Assessor de Gabinete do Vereador Rogério 
Massing, do PSDB, nomeado pelo Ato n° 1, de 4.01.2013.

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 14 de 
agosto de 2014.

ADRIANO REMONTI
Presidente da Câmara Municipal

EDINALDO SANTOS                          SUELI GUERRA
 Primeiro Vice-Presidente                  Primeira Secretária

ATO N° 68, de 14 de agosto de 2014

Concede licença ao vereador Marcos 
Zanetti para tratar de assuntos 
particulares e convoca suplente.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de 
Toledo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 20 do Regimento Interno,

considerando requerimento do Vereador 
Marcos Zanetti, integrante da Bancada do Partido dos 
Trabalhadores (PT), protocolizado na Chefia de Gabinete 
da Presidência no dia 13 de agosto de 2014, em que 
solicita licença para tratar de assuntos de interesse 
particular;

considerando que a solicitação de licença é 
por, no mínimo, 30 dias, ensejando a convocação do 
respectivo suplente, resolve:

Art. 1° - Este Ato dispõe sobre a concessão de 
licença ao vereador para tratar de interesse particular e 
a convocação de suplente.

Art. 2° - Fica concedida ao Vereador Marcos 

Zanetti, licença de 31 dias, com inicio no dia 18 de 
agosto e término em 17 de setembro de 2014, para 
cuidar de assuntos particulares.

Art. 3° - Para a vaga decorrente da licença, far-
se-á a convocação do respectivo suplente, devendo 
o convocado providenciar, previamente à posse em 
sessão, o fornecimento de suas documentações e 
dados no Departamento Administrativo.

 Art. 4° - Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 14 de 
agosto de 2014

ADRIANO REMONTI
Presidente da Câmara Municipal

       EDINALDO SANTOS                    SUELI GUERRA
   Primeiro Vice-Presidente             Primeira Secretária

EMENTÁRIO DAS INDICAÇÕES APRESENTADAS 
NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 11.08.2014 E 
ENCAMINHADAS AO EXECUTIVO EM 13.08.2014 
(OFÍCIO N° 515/2014-LEG/CM):

nº 390, do Vereador Ademar Dorfschmidt: sequência 
de pavimentação asfáltica na Rua Estefano Secchi, no 
Jardim Tocantins;

nº 392, dos Vereadores Ademir Paludo e Alcidio 
Pastório: melhorias na limpeza nos arredores do Restaurante 
Popular e no campo de futebol Nelson Miguel Chardon, no 
Jardim Panorama;

nº 393, do Vereador Odair Maccari: reforma e 
manutenção das floreiras e dos contornos da Avenida 
Marechal Castelo Branco, no Distrito de Novo Sarandi;

nº 395, do Vereador Reinaldo Rocha: instalação 
de controle de tráfego para a redução de velocidade no 
cruzamento da rua Primeiro de Maio com a rua Piratini;

nº 396, do Vereador Rogério Massing: sugestão do 
nome de Arlindo Weyh para nominar um espaço público;

nº 397, da Vereadora Sueli Guerra: implantação de 
melhorias nas bocas de lobo na Rua Ponta Grossa esquina 
com Rua Ijuí, no Jardim Carelli;

nº 398, da Vereadora Sueli Guerra: colocação 
de container para coleta de lixo reciclável na Rua 25 de 
Julho, entre as ruas Senador Atilio Fontana e Luiz Segundo 
Rossoni, no centro de Toledo.
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RESOLUÇÃO Nº. 12/2014 de 12 de agosto de  2014
   

Dispõe sobre a Programação Anual de 
Saúde 

	
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de 

Toledo, em Reunião Extraordinária realizada no dia 15 de 
julho de 2014, e, no uso de suas competências regimentais 
e atribuições conferidas pelas Leis Nacionais n.o 8.080, de 
19 de setembro de 1990, n.o 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990, Lei Municipal 1.736, de 12 de março de 1993 
e alterações posteriores, princípio da participação e do 
controle social,  

RESOLVE:
	
Art. 1º - Aprovar a Programação Anual de Saúde 

para o ano de 2014; 

Art 2º - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

JAQUELINE FERNANDA MACHADO
Presidenta do Conselho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº. 13/2014 de 12 de agosto de 2014
   

Dispõe sobre a implantação de equipe da 
Estratégia Saúde da Família

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de 
Toledo, em Reunião Ordinária realizada no dia 29 de julho 
de 2014, e, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pelas Leis Nacionais n.o 8.080, de 19 
de setembro de 1990, n.o 8.142, de 28 de dezembro de 1990, 
Lei Municipal 1.736, de 12 de março de 1993 e alterações 
posteriores, princípio da participação e do controle social,  

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a implantação de 1 (uma) equipe do 
Programa Estratégia Saúde da Família na Unidade Básica 
de Saúde do Bairro Jardim Europa.                                                      

Art 2º - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

JAQUELINE FERNANDA MACHADO
Presidenta do Conselho Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO N.º 22, de 06 de agosto de 2014.

Delibera pela substituição de 
representantes suplentes da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e 
Proteção à Família de Toledo no CMAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social – 

CMAS de Toledo, em conformidade com as Leis Municipais 
nº 1.781/95 e nº  2.003/09, representado por sua Presidente, 
Sra. Maria Inês Borges Mânica, no uso de suas atribuições 
legais, e em concordância ao previsto no artigo 23, do seu 
Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião 
Ordinária, levada a efeito dia 06 de Agosto de dois mil e 
Quatorze, às 08:30 horas, na Central dos Conselhos.

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a substituição de representantes 
suplentes da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Proteção à Família de Toledo no Conselho Municipal de 
Assistência Social de Toledo/PR, assim como segue:

 I – Suplente: Débora Lucia Kowalski por Tânia 
Midding;

II – Suplente: Tiago Henrique Godoy da Silva por 
Rosemara de Oliveira Costa.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor a partir 
de sua publicação. Ficando revogadas as disposições 
contrárias.

Toledo, 06 de Agosto de 2014.
		

Maria Inês Borges Mânica
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO N.º 23, de 06 de agosto de 2014.

Delibera pela substituição de 
representante suplente da Secretaria 
Municipal da Saúde de Toledo no CMAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS de Toledo, em conformidade com as Leis Municipais 
nº 1.781/95 e nº  2.003/09, representado por sua Presidente, 
Sra. Maria Inês Borges Mânica, no uso de suas atribuições 
legais, e em concordância ao previsto no artigo 23, do seu 
Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião 
Ordinária, levada a efeito dia 06 de Agosto de dois mil e 
Quatorze, às 08:30 horas, na Central dos Conselhos.

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a substituição de representante 
suplente da Secretaria Municipal da Saúde de Toledo no 
Conselho Municipal de Assistência Social de Toledo/PR, 
assim como segue:

 I – Suplente: Ires Damian Scuzziatto por Elizilva 
Albina Bohrer.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor a partir 
de sua publicação. Ficando revogadas as disposições 
contrárias.

Toledo, 06 de Agosto de 2014.
	

Maria Inês Borges Mânica
Presidente do CMAS

ATOS DE CONSELHOS E OUTROS
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 RESOLUÇÃO Nº 32, de 23 de JULHO de 2014.

Delibera pela Composição da Comissão 
Organizadora da VII Conferência 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Toledo/PR.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Toledo (CMDCA), em conformidade 
com o artigo 23 da Lei Municipal Nº 2.043/2010, em 
reunião ordinária realizada no dia 23 de Julho de 2014, nas 
dependências da Central de Conselhos, sito à Rua Sete de 
Setembro, 1134, Centro, Toledo – Paraná,

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a composição da Comissão 
Organizadora da VII Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Toledo/PR, com a indicação de 
01 (um) conselheiro titular, conforme segue:

I  – Representantes da Secretaria do Planejamento 
Estratégico: 

Ires Damian Scuzziato;
II – Representantes da Secretaria de Esportes e 

Lazer:
Tatiana Figueiredo Pedroso;
III  –  Secretaria de Políticas para Mulheres:
Florinda Aparecida de Oliveira;
IV –  Representantes da Secretaria de Assistência 

Social e Proteção à Família:
Marilia Borges;
V – Representantes da Secretaria da Saúde:
Valdenice dos Santos Souza; 
VI – Representantes da Secretaria da Cultura:
Palmira Cristina da Rocha;
VII – Representantes da Secretaria da Educação:
Gleci Therezinha Herkert;
VIII – Representantes do Centro Social e 

Educacional Aldeia Infantil Betesda:
Lineu Wutzke;
IX - Representantes da Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais de Toledo – APAE: 
Roseli Terezinha Gass;
X - Representantes do Centro Beneficente de 

Educação Infantil Ledi Maas – Lions:
Bruna Nathaly Silveira;
XI - Representantes da Ação Social São Vicente 

de Paulo:
Ivone Laguna;

XII – Associação de Pais e Mestres da Escola 
Municipal Anita Garibaldi:

Josiane Cristina Pires;
XIII - Representantes da Casa de Maria:
Edmara de Souza;
XIV - Representantes do Centro Social e 

Comunitário Dorcas:
Rejane Marlene Linck Neumann

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de 
sua publicação.
Toledo, 14 de Agosto de 2014.

Rejane Marlene Linck Neumann
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  07/2014

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso de Toledo, convoca todos os Conselheiros Titulares 
e convida todos os Conselheiros Suplentes e demais 
interessados, para a Reunião Ordinária no dia 19 de 
Agosto de 2014, às 08:30 horas, na Central dos Conselhos, 
sito à Rua Sete de Setembro, 1134, Centro. Tendo como 
pauta:

a)	 Apreciação e aprovação da Ata 05/2014;
b)	 Informes da Secretaria Executiva – 

correspondências recebidas e expedidas;
c)	 Apresentação do Projeto “Cidade Amiga do 

Idoso”;
d)	 Apresentação dos Programas e Serviços 

desenvolvidos pela Secretaria de 
Assistência Social;

e)	 Apresentação dos Programas e Serviços 
desenvolvidos pela Secretaria da Saúde;

f)	 Informe da Comissão Técnica do CMDI;
g)	 Informe sobre a Capacitação para 

Conselheiros;
h)	 Informes Gerais. 

Toledo, 13 de Agosto de 2014.

Lucrecia Welter Ribeiro
 Presidente do CMDI
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 071/2014
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: Constitui objeto desta licitação o registro de preços para aquisição de materiais gráficos e carimbos, conforme 
especificações no edital de licitação.
A protocolização dos Envelopes de Proposta e Documentação poderá ser feita até 29/08/2014, até às 14h:00min, na sede da 
EMDUR, sita na Avenida José João Muraro n° 1.944, Jardim Porto Alegre, Toledo - PR.
Abertura: 29/08/2014 às 14h:10min na sede da EMDUR. O Edital em sua integra poderá ser retirado a partir do dia 15 de agosto 
de 2014, no Departamento de Compras e Licitações da EMDUR, onde poderão ser obtidas informações complementares, ou no 
site www.toledo.pr.gov.br Fone 45 3378-8000 – e-mail: licita1@emdur.com.br. Toledo, 15 de agosto de 2014. ASCÂNIO JOSÉ 
BUTZGE - DIRETOR SUPERINTENDENTE.
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